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Secretário Municipal de Administração
Dec.0022/2026

PORTARIA Nº. 0313/2026 DE 21 DE MAIO DE 2.026.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 1.071/2026 RH/SEMUS 
de 20 de maio de 2.026, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município, solicitando portaria de suspensão 
de férias de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor pú-
blico municipal MELQUIADES GONCALVES BARROS JUNIOR, 
ocupante do cargo de Médico, lotado Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Gurupi, no período de 
01 a 30 de junho de 2.026, relativo aos períodos aquisitivos 
de 2020/2021.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de junho 
de 2.026.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de maio 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0022/2026

Central de Aquisições e Contratações Públicas

AVISO DE DISPENSA Nº DL-2026.091-GPI-SEMEG-
REPUBLICADO

FORMATO NÃO ELETRÔNICO, VIA E-MAIL
PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2026042214009

PROCOTOLO ADMINISTRATIVO Nº 2026009579

DA UNIDADE CONTRATANTE/ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE ITENS DIVERSOS DESTINADOS À EXECUÇÃO 
DO I PRÊMIO DIAMANTE DO SABER, COM A TEMÁTICA 
“ESCOLA DE PAZ E VALORIZAÇÃO DO EDUCADOR: POR UMA 
COMUNIDADE ESCOLAR SEM VIOLÊNCIA, COM RESPEITO E 
RECONHECIMENTO”, A SER DESENVOLVIDO NO ÂMBITO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE GURUPI – TO, NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

- Nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

PERÍODO DE PROPOSTAS
- A partir das 23h59min do dia 21/05/2026
- Até 26/05/2026 às 23h59min.

MEIOS DE ENVIO 
- Envio da documentação e proposta comercial será por meio 
do e-mail: propostascacp@gurupi.to.gov.br

Torna-se público que o(a) GURUPI- TO, por meio do(a) órgão 
supra identificado, realizará a Republicação da Dispensa, com 
critério de escolha por meio de recebimento de propostas, 
via e-mail, com apuração por MENOR PREÇO POR LOTE, na 
hipótese da LEI FEDERAL N 14.133/2021, COM FULCRO NO 
ARTIGO 75, INCISO II.  Edital e documentos disponíveis no 
portal de Transparência: https://transparencia.gurupi.to.gov.
br/transparencia/licitacao/0babc5ee-ce90-11ef-83b6-66fa-
4288fab2 e no Portal Nacional de Contratações Públicas: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Gurupi -TO, 21 de maio de 2026. 

Carlos César Cardoso Gomes 
 Agente de Contratação
Portaria nº. 0007/2026

PORTARIA Nº 144/2026, DE 21 DE MAIO DE 2026.

“Declara	 inexigibilidade	 de Procedimento 
Licitatório e dá outras PROVIDÊNCIAS”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a destinação de recursos oriundos 
do VEREADOR RODRIGO FERREIRA, visando atender às ações 
e demandas de interesse público desenvolvidas por esta 
Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade do Fundo Municipal 
de Apoio a Cultura para contratação da cantora WILL 
OLIVEIRA para apresentação musical por ocasião da realiza-
ção DA 51° EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA DE GURUPI – 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que dis-
põe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimen-
to licitatório para Contratação da cantora WILL OLIVEIRA, 
de renome regional, representado pela empresa: 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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26.526.190 WILLGNER OLIVEIRA REIS, inscrito no CNPJ nº: 
26.526.190/0001-79, com sede AVENIDA VITORINO PANTA 
SALA 04 SN - LAGOA DA CONFUSAO - TO - CEP: 77493-000, 
para apresentação musical por ocasião da realização da 51° 
EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA DE GURUPI– 2026, no dia 29 de 
maio de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de maio de 
2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio de Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 145/2026, DE 21 DE MAIO DE 2026.

“Declara	 inexigibilidade	 de Procedimento 
Licitatório e dá outras PROVIDÊNCIAS”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a destinação de recursos oriundos 
de emenda parlamentar do DEPUTADO ESTADUAL NILTON 
FRANCO, visando atender às ações e demandas de interesse 
público desenvolvidas por esta Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade do Fundo Municipal 
de Apoio a Cultura para contratação do locutor MATHEUS 
RIBEIRO para apresentação por ocasião da realização DA 
CAVALGADA DA 51° EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA DE GURUPI 
– 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que dis-
põe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento lici-
tatório para Contratação do locutor MATHEUS RIBEIRO, de re-
nome regional, representado pela empresa: RF PRODUÇÕES 
LTDA, inscrito no CNPJ nº: 65.116.670/0001-13, com sede 
Q ARNE 51 ALAMEDA 22 – S/N – QD INTERNA 09 LT 16 – 
PALMAS - TO - CEP: 77006-404, para apresentação musical 
por ocasião da realização da CAVALGADA DA 51° EXPOSIÇÃO 
AGROPECUARIA DE GURUPI– 2026, no dia 24 de maio de 
2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de maio de 
2026.

LILIANE PAGLIARINI
Fundo Municipal de Apoio de Cultura

Decreto N° 0466/2025

PORTARIA Nº 146/2026, DE 21 DE MAIO DE 2026.

“Declara	 inexigibilidade	 de Procedimento 
Licitatório e dá outras PROVIDÊNCIAS”

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal nº 
14.133/21, e;

CONSIDERANDO a destinação de recursos oriundos 
de emenda parlamentar do DEPUTADO ESTADUAL NILTON 
FRANCO, visando atender às ações e demandas de interesse 
público desenvolvidas por esta Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade do Fundo Municipal 
de Apoio a Cultura para contratação do locutor MARIO NETO 
E GABRIEL para apresentação por ocasião da realização DA 
CAVALGADA DA 51° EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA DE GURUPI 
– 2026.

CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que dis-
põe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contratação de profissional de qualquer setor artístico, dire-
tamente ou através de empresário exclusivo, desde que con-
sagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

D E C I D E:

Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento lici-
tatório para Contratação do locutor MARIO NETO E GABRIEL, 
de renome regional, representado pela empresa: MARIO 
NETO E GABRIEL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrito no 
CNPJ nº: 51.491.053/0001-93 , com sede R AMANCIO DE 
MORAES nº  145 – PARAISO - TO - CEP: 77600-000 , para apre-
sentação musical por ocasião da realização da CAVALGADA 
DA 51° EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA DE GURUPI– 2026, no 
dia 24 de maio de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de 
Gurupi Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de maio de 
2026.

LILIANE PAGLIARINI



 

 

Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Gurupi 

 

PORTARIA Nº 144/2026, DE 21 DE MAIO DE 2026. 
 

“Declara inexigibilidade
 de Procedimento 
Licitatório e dá outras 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA de Gurupi, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, no uso de 
sua competência e tendo como prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei federal 
nº 14.133/21, e; 

                                      CONSIDERANDO a destinação de recursos oriundos do 
VEREADOR RODRIGO FERREIRA, visando atender às ações e demandas de 
interesse público desenvolvidas por esta Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade do Fundo Municipal de Apoio 
a Cultura para contratação da cantora WILL OLIVEIRA para apresentação musical por 
ocasião da realização DA 51° EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA DE GURUPI – 2026. 

 
CONSIDERANDO o art.74, II, da Lei 14.133/21 que dispõe a 

possibilidade de INEXIGIBILIDADE de licitação para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 
D E C I D E: 

 
Art. 1º - Declara a inexigibilidade de procedimento licitatório 

para Contratação da cantora WILL OLIVEIRA, de renome regional, representado pela 
empresa: 26.526.190 WILLGNER OLIVEIRA REIS, inscrito no CNPJ nº: 
26.526.190/0001-79, com sede AVENIDA VITORINO PANTA SALA 04 SN - LAGOA 
DA CONFUSAO - TO - CEP: 77493-000, para apresentação musical por ocasião da 
realização da 51° EXPOSIÇÃO AGROPECUARIA DE GURUPI– 2026, no dia 29 de 
maio de 2026.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Prefeitura 

Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 
 

Fundo Municipal de Apoio a Cultura, da cidade de Gurupi Estado 
do Tocantins, aos 21 dias do mês de maio de 2026. 

 
 

 

 

LILIANE PAGLIARINI 
      Fundo Municipal de Apoio de Cultura 

Decreto N° 0466/2025 
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